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"Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Companhia de
Urbanizadora Da Nova Capital Do Brasil--

NOVACAP e do Departamento de
Estudas e Rodagem do Distrito Federal a

construção de ciclovia no canteiro central %

da via LJ. 02 da QNL ligando M.Norte\ \.

L.Norte\ Elmo Serão -- Taguatinaa-DF. B.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da art.

143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador

do D\str\to cedera\, por intermédio Companhia de Urbanizadora Da Nova

;apitar Do Brasil - NOVACAP e do Departamento de Estudas e Rodagem

do Distrito Federal a construção de ciclovia ligando M.Norte\ L.Norte\ Elmo
Serejo- Taguatinga-DF

Setor Protocolo LegiBlatíva

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta se justifica para atender a

sofre diariamente com o volume de trânsito e
ciclistas.
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Com a construção da ciclovia garante aos trabalhadores mais

qualidade de vida, além de menores danos ao ambiente, com a redução

de emissões por parte dos õnibus e automóveis que deixam de circular.

Para isso, porém, é essencial que os trabalhadores encontrem vias

seguras e bem sinalizadas no caminho até o trabalho

Diante do exposto, observa-se a necessidade da presente

proposição, para atender a esse grande anseio da população, razão pela

qual pedimos o apoio dos nobres pares.
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Sala das Sessões, em 201 9

beputado Agaciel\Maia

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] Ca (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF

das e

)

1:] CAF (art. õ8/RicLDr)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l$4 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Deníetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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